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Em de de 19 

L E I NQ 1072 

de 26 de maio de 1.964 

,. ... , 
A Carrtara Lunicipa1 de Sélo Jose . dos Campos decreta 

e eu sanciono e promulgo a seeuinte lei: 
Artigo lQ - Fica aberto na Conta"bria 1Ílnicipa1 -

urr crédito especi8l no valÔr de, 4oo.oco,oo (qua troce~tos mil -
cruzeiros), destinado as despesas com 3crviços prestaoos por to~ - , ceiros ,..,f.1 Cons truçao de Logrqd::mr0s Publicos . 

A 

Artieo 20 - Fie~ anul3da parcia1nent~ na i~portan 
cia de; 400.ooo,oo (quatroc~ntos mil cruzeiros ) a verb~ 311/8 -
81-2 - V.ateria1 Permanente - Conservação de Vias não Calçad~s 
I -Aquisição de VeÍculos, do orçam~nto vigenteo 

Artieo 3g - As despesaz corr. a execução dest~ 1~/ 
correrão por conta da anulação de que trata o artieo anterior. 

Artir.o 4 Q - Esta lei entrar~ am vigor na dàta de 
stla publicação, r0voea'las as disposiçÕes em c~ntitário. 

,. - ' t 
Pr~f~itu~a da Estancia de 3Ro Jos~ dos Campos , 26 

de maio de 1.964. 

,. 
Dr. Josa ... 'arcond.es Pereira 

~efeito I;unicipa1 

ir 
Registrada e p~blicada no Departamento de :\.dmini~ 

tração, em vinte e seis de m{io de mil novecentos e sessenta e -

quatro. 

---- g~~ Paulino Blair 
Diretor 


